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GERÊNCIA DE ORIENTAÇÃO, NORMAS E PROCEDIMENTOS - GONP 

CHEFIA DAS AÇÕES DE ORIENTAÇÃO - COR 

BOLETIM Nº 010/2013 ASSUNTO: Atualização do Boletim n° 

026/2011. Sistema GFU do e-Fisco: 

Nova funcionalidade “Cadastro de 

Reclassificação da despesa” 

LEGISLAÇÃO: sem indicação DATA: 25/03/2013 

 

Nova funcionalidade do Sistema GFU do e-Fisco: “Cadastro de Reclassificação 
da Despesa” 

 

A Gerência de Orientação, Normas e Procedimentos, a pedido da Gerência de 

Auditoria, Prestação e Tomada de Contas, representada pela Chefia das Ações de 

Prestação e Tomada de Contas, vem, por meio deste boletim, informar aos órgãos e 

entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual e demais 

Poderes (Legislativo e Judiciário) o seguinte: 

O Sistema e-Fisco foi aperfeiçoado na área de negócio Gestão de Execução 

Orçamentária e Financeira das Unidades Gestoras (GFU), serviço “Prestação de 

Contas”, com a criação da funcionalidade denominada “CADASTRO DE 

RECLASSIFICAÇÃO DA DESPESA”. 

A reclassificação de despesa não será mais realizada através de lançamentos 

contábeis do Tipo NL (Nota de Lançamento) no Sistema CTB pelas Unidades Gestoras 

(UGs) da Administração Indireta do Poder Executivo Estadual e pelos demais Poderes. 

A inclusão desta nova função visa atender a obrigatoriedade das 

reclassificações de itens de gastos empenhados com “descrição genérica” (94 – 

Suprimento Institucional, 96 – Repasse Financeiro e 97 – Suprimento Individual).  

 

Para as UGs da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, essa 

reclassificação de despesa deverá ocorrer antes do Cadastro de Prestação de Contas, 

haja vista a obrigatoriedade de inserção das prestações de contas por essas UGs, 

considerando o disposto no inciso II do art. 193 c/c art. 207 da Lei Estadual n.º 

7.741/1978, alterada recentemente pela Lei Complementar n.º 208/2012. 
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Para empenhos com outros tipos de despesa, essa reclassificação poderá ser 

realizada a qualquer momento, representando correções nos itens de gastos 

originalmente empenhados. 

Lembramos, nesta oportunidade, que as prestações de contas  devem ser 

analisadas e arquivadas dentro do próprio órgão, conforme Decreto Estadual n° 

38.935/2012.  

Segue anexa neste informe orientação acerca da operacionalidade no Sistema e-

Fisco, com situações exemplificativas para uso da nova funcionalidade “Cadastro de 

Reclassificação da despesa”. 

 

Esta SCGE, através da Chefia das Ações de Prestação e Tomada de Contas, 

coloca-se à disposição para maiores esclarecimentos por meio dos telefones 3183-0831 

ou 3183-0832.  
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ANEXO I 

A funcionalidade “Cadastro de Reclassificação de Despesa” localiza-se na área 

de negócio “Gestão da Execução Orçamentária Financeira das Unidades Gestoras 

(GFU)”, no serviço “Prestação de Contas”. 

 

 

A seguir, abordaremos algumas situações: 

A situação da Ordem Bancária selecionada para uma reclassificação de despesa deve ser “PAGA”; 
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1 - LOCALIZAÇÃO DA RECLASSIFICAÇÃO 
 
O usuário pode consultar as Reclassificações de Despesa usando os filtros disponíveis e clicando 

no botão “Localizar”, no “Cadastro de Reclassificação de Despesa”.  

 
2 - INCLUSÃO DA RECLASSIFICAÇÃO 
 

O usuário deve incluir uma nova Reclassificação de Despesa clicando no botão “Incluir”, no 
“Cadastro de Reclassificação de Despesa”. 

 

 

A data da reclassificação não poder ser MAIOR que a data atual, nem menor que a data do 
pagamento (data da Ordem Bancária). 

Clique em “RECLASSIFICAR” e aparecerá uma linha para executar a reclassificação. 
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Caso haja, na mesma OB, vários itens para reclassificar, clique na opção [+], quando aparecerão 
várias linhas e cada uma será um único item de despesa, conforme tela a seguir: 

 

 
 

SUGESTÃO: 
A RECLASSIFICAÇÃO (Cadastro de Reclassificação de Despesa) poderá ser agrupada por item de 
gasto, ou seja, some TODOS os documentos comprobatórios (cupons fiscais, faturas, notas ficais,...) 
referente ao respectivo item de gasto e cadastre este valor. 
 

 
 

Exemplo 01: Vários documentos comprobatórios com itens comuns e diferentes 
 
Se tivermos a mesma despesa executada e esta tiver vários documentos de comprovação para um 

mesmo item, podemos somar os valores relativos a este item e cadastrá-lo uma única vez, conforme tela 
abaixo: 

 

Acessa a opção de 

RECLASSIFICAÇÃO 
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Os outros itens de gasto devem ser adicionados da seguinte forma: 
 

 
 
 

 
Exemplo 02: Itens comuns e documentos comprobatórios diferentes 
 

Reforçando que na RECLASSIFICAÇÃO (Cadastro de Reclassificação de Despesa) poderão ser 

somados TODOS os documentos comprobatórios referentes aos respectivos itens de gasto. 

Especifique o item de gasto, quantidade e preço  

[+] acrescenta mais itens de 

reclassificação para a mesma OB 
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Forma SUGERIDA 

 

 
 

 
 
 
 
 



 
 

Gerência de Orientação, Normas e Procedimentos – GONP - Chefia de Orientação – COR - 3183-0921/3183-0922 

3 - CONFIRMAÇÃO DA RECLASSIFICAÇÃO 
 
 

Após reclassificar todos os documentos comprobatórios, “Confirmar” a reclassificação, 

como se vê a seguir: 

 
 
 
 

Realizada com sucesso a reclassificação, será exibida a tela abaixo, na qual consta o 
número da RD: 

 

 
 

Observação: A inclusão de uma Reclassificação de Despesa pode ser: 

o Contabilizada (RD): Exercício do Empenho está aberto contabilmente para 

execução; 
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o Não Contabilizada (RN): Exercício do Empenho encerrado contabilmente. 

Atentar que o valor da reclassificação não pode ser maior que o valor da Ordem Bancária, como 

se vê na mensagem exibida na tela abaixo:  

 

 
4 - ESTORNO E DETALHAMENTO DA RECLASSIFICAÇÃO 

 
 
O usuário pode estornar (desfazer) uma Reclassificação de Despesa incluída anteriormente 

clicando no botão “Estornar”, no “Cadastro de Reclassificação de Despesa”. 
 
O usuário pode detalhar uma Reclassificação de Despesa incluída anteriormente clicando no botão 

“Detalhar”, no “Cadastro de Reclassificação de Despesa”. 

[-] exclui o item de 

reclassificação selecionado  
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5 - RESSALVAS PARA AS UNIDADES GESTORAS DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL 

 

ATENÇÃO 01: 
Conforme descrito anteriormente, se tivermos a mesma despesa executada e esta tiver vários 
documentos de comprovação para um mesmo item, podemos somar os valores relativos a este item e 
cadastrá-lo uma única vez 
 
No momento da Prestação de Contas (Cadastro de Prestação de Contas), será discriminado cada 

documento relacionando ao mesmo item. 

 

O detalhamento de cada documento será feito na inclusão da Prestação de Contas, no 

Cadastro de Prestação de Contas. 

ATENÇÃO 02: 
Nos casos em que haja devolução PARCIAL de recursos, somente serão reclassificados os 
itens efetivamente gastos.  
Neste caso, no momento da Prestação de Contas (Cadastro de Prestação de Contas), 
deverão ser inseridos os documentos comprobatórios 51 (N - GUIA DE RECEBIMENTO-GR) e 
52 (D-NOTA DE ANULAÇÃO DE EMPENHO), que deverão ter o mesmo valor do saldo 
devolvido, para concluir a prestação de contas e zerar o saldo a comprovar.  
Importante salientar que, sempre que houver devolução de recursos, se o empenho for relativo 
ao exercício corrente, DEVERÁ SER FEITA A ANULAÇÃO DO EMPENHO. 
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Exemplo: 
 

 

ATENÇÃO 3: 
Nos casos de Retenção Tributária será feita OB pelo valor BRUTO sem descontar a retenção. 
 
Em Cadastro de Reclassificação de Despesa, o sistema deverá solicitar a reclassificação 
pelo valor BRUTO da ordem bancária. 
 
No momento da Prestação de Contas (Cadastro de Prestação de Contas), também deverá 
constar o valor BRUTO da OB, sem descontar as retenções.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Devolução de recursos, SEMPRE incluir os 

dois documentos (51 e 52) 
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Exemplo: 

 

Atentar que a Prestação de Contas será pelo valor Bruto (com os tributos), vide exemplo... 

 

  No exemplo, teríamos uma retenção total de tributos de R$500, sendo R$ 200 de ISS e 

R$300 de INSS, relativos ao item de gasto 3.3.90.36.19 (vigilância monitorada). 
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Atentar que, neste exemplo, os itens de comprovação para o gasto 3.3.90.36.19 (vigilância 

monitorada) que foram inclusos são: 

Nota Fiscal de Serviço: R$500,00 

Comprovante de Recolhimento de ISS: R$200,00 

Comprovante de Recolhimento de INSS: R$300,00 

Totalizando os R$1.000,00, que foram reclassificados para o item de gasto 3.3.90.36.19 (vigilância 

monitorada). 

 

Qualquer dúvida, ligar para 3183-0831/0832 

 

Para concluir a PC 


